
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1210/2024

Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE,

na  votação  da  Medida  Provisória  n°  1210/2024,  que  “Abre  crédito

extraordinário, em favor do Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor

de R$ 30.157.034,00, para os fins que especifica.", votei SIM.

         Sala das Sessões, 03 de julho de 2024.

RODRIGO VALADARES

DEPUTADO FEDERAL – UNIÃO/SE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Valadares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245895704400
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